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Assunto:Despedimentoseviolaçãodalei nasConfecçõesCarveste

Destinatário:MinistériodoTrabalhoe daSolidariedadeSocial

Exmo.Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Atravésda Perguntan.Q927/X, o Grupo Parlamentardo PCP solicitouao Governo
esclarecimentosque,passadoscincomeses,aindanãoforamprestados.

Em causaestá a situaçãodaquelaempresae as dificuldadesque daí resultampara os
trabalhadores.

Ao longo dos últimos anos verificaram-senas ConfecçõesCarvestecentenas de
despedimentos,situaçãoquevoltoua registar-secomo recentedespedimentode mais43
trabalhadorasnoperíododapassagemdoano.

Muitosdostrabalhadoresinicialmentedespedidoscontinuama nãoreceberasquantiasa que
tinhamdireitoe a empresainsisteem repetirprocedimentosinadmissíveispara com os
trabalhadores.Repetindoa tácticajá anteriormenteutilizadaparacomoutrostrabalhadores,a
empresadespediuestastrabalhadorasenquantogozavamférias,semqualqueravisoprévioe
não cumprindoo que determinaa legislaçãolaboralparaas situaçõesde despedimento
colectivo.

Aliás, a empresachegaao pontode determinarunilateralmentequal o montantedas
indemnizaçõesa pagaraos trabalhadorese de estabelecerqueo seu pagamentose fará
atravésdepagamentosmensaisde100euros.

Maisrecentementetem-severificadoo pagamentoporpartedaempresadeformairregular,sem
respeitaros prazosfixadosna lei,tendomesmoos últimospagamentossidoefectuadosp'erto
dosdias13decadamês.

A situaçãoqueseverificanestaempresaé o exemploclarodaformacomomuitosempresários
donossopaísentendemqueostrabalhadorespodemsertratadose é tambémo resultadodas
leisdotrabalhoqueoactualeanterioresgovernostêmaprovado.

A impunidadedasentidadespatronaisqueviolama leie a concepçãodesteGovernodoPSde
que os trabalhadoressão peçasdescartáveisque podemser sacrificadosperanteo único
objectivodaobtençãodolucro,têmcriadoascondiçõesparaqueoshomense asmulheresque
vivemdo seutrabalhoseiamcadavez maisvítimasde oráticasinaceitáveisDorDartedas
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empresas,comoé o casodasituaçãoquesevivenasConfecçõesCarveste.

Assim,e aoabrigodasdisposiçõeslegaise regimentaisaplicáveis,venhoperguntaratravésde
V.Exa.,aoMinistériodoTrabalhoedaSolidariedadeSocialoseguinte: .

1. Queconhecimentotemo Governodestasituaçãoe queacompanhamentotemfeito
da mesma?

2. Comoavaliao Governoa situaçãoem que se encontramos trabalhadoresdesta
empresaanteriormentedespedidos?

3. Como avaliao Governoas práticasadoptadaspela empresapara com os seus
trabalhadores?

4. Que medidasjá tomouo Governoparafazer face à situaçãoque se vive naquela
empresae quemedidaspensavir a tomarno sentidode salvaguardaros postosde
trabalhoe os direitosdostrabalhadores?

Paláciode S. Bento,19de Marçode2009

o Deputado,

JoãoOliveira


